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Estado de Mato-GroslO 

UI 11 I 458 • de 7 de dezembro de 1 951. 

Isenta dO pagamento de Imposto. 
e'ltadua1a. pelo pralo de 10 &DOs. as 
fabrIcas de ctaento q~ se instalarem 
no munIcípio de Coramoa. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSIiO t 

• PAÇO oaber que a ~ssembleia LegislatiTa do IstadO d~ 
ereta e eu SaDclono a seguinte Lei: 

Artigo 11 - Picam isentai do p.gamen~ de impostos· 
estaduais. pelo prazo de dez tlO) &DOs. a_ tabricaa de ctaen 
to que a~ instalarem no muq1cip1o de COramDa. aprove1tando ; 
como materia prima. o calcareo ali .xi_tente. 

Arljigo 21 - ° praz2 da h~ção de impostos .. ri c0l! 
tado do 1n1c10 da cODstruçao da fabrica. 

!rt1go 30 - Ilta le1 entr!rá em vigor,na data da lua 
publicaçao. revogada. a_ di_po_1çoe. em contrario. 

·Palácio Alenoa_tra. em Cu1abá. 7 de dezembro d_ 
1 951. 1,o0 da II,d8PeDdênc1a e 6,0 da RepÚblica • 
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